
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.187.282 
- MT (2010/0054272-2)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : MINERAÇÃO ITAIPU INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
ADVOGADO : RAFAEL SGANZERLA DURAND E OUTRO(S) - SP211648 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL SURGIDA NO JULGAMENTO EM 
SEGUNDO GRAU. PRECLUSÃO DA QUESTÃO 
CONSTITUCIONAL. RECURSO NÃO ADMITIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por FAZENDA 
NACIONAL, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 
contra acórdão da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado (fl. 
173):

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. 
NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo 
empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de 
afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem 
tampouco sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido.

Opostos sucessivos embargos de declaração, foram todos rejeitados (fls. 
201, 220 e 243).

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 250/272), sustenta a parte 
recorrente, em síntese, que está presente a repercussão geral da questão tratada e que o 
acórdão recorrido viola o disposto nos arts. 97, 195, caput e inciso I, "a" e 201, § 11  da 
Constituição Federal. 

Sustenta que não resta dúvida sobre a natureza salarial das verbas em 
questão, posto que decorrentes do vínculo empregatício, razão porque são devidas as 
contribuições previdenciárias incidentes sobre os pagamentos efetuados pelo empregador 
nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado por motivo de doença e do terço 
de férias.

As contrarrazões não foram apresentadas (fl. 276).
É o relatório.
O recurso não deve ser admitido.
Consoante se extrai dos autos, por força de decisão da Vice-Presidência 

do Superior Tribunal de Justiça, o presente recurso extraordinário foi sobrestado até o 
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julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, do mérito do Recurso Extraordinário 
593.068/SC (Tema 163/STF), ocorrido em 11/10/2018.

Da leitura do inteiro teor do referido acórdão, verifica-se que o Excelso 
Pretório firmou, sob a sistemática da repercussão geral, a tese segundo a qual "Não 
incide contribuição previdenciária sobre verba não incorporável aos proventos de 
aposentadoria do servidor público, tais como terço de férias, serviços 
extraordinários, adicional noturno e adicional de insalubridade."

Confira-se, por oportuno, a ementa do aresto:

Direito previdenciário. Recurso Extraordinário com 
repercussão geral. Regime próprio dos Servidores públicos. Não 
incidência de contribuições previdenciárias sobre parcelas não 
incorporáveis à aposentadoria.1. O regime previdenciário próprio, 
aplicável aos servidores públicos, rege-se pelas normas expressas do 
art. 40 da Constituição, e por dois vetores sistêmicos: (a) o caráter 
contributivo; e (b) o princípio da solidariedade.2. A leitura dos §§ 3º e 
12 do art. 40, c/c o § 11 do art. 201 da CF, deixa claro que somente 
devem figurar como base de cálculo da contribuição previdenciária as 
remunerações/ganhos habituais que tenham “repercussão em 
benefícios”. Como consequência, ficam excluídas as verbas que não se 
incorporam à aposentadoria. 3. Ademais, a dimensão contributiva do 
sistema é incompatível com a cobrança de contribuição previdenciária 
sem que se confira ao segurado qualquer benefício, efetivo ou 
potencial.4. Por fim, não é possível invocar o princípio da solidariedade 
para inovar no tocante à regra que estabelece a base econômica do 
tributo.5. À luz das premissas estabelecidas, é fixada em repercussão 
geral a seguinte tese: “Não incide contribuição previdenciária sobre 
verba não incorporável aos proventos de aposentadoria do servidor 
público, tais como 'terço de férias', 'serviços extraordinários', 'adicional 
noturno' e 'adicional de insalubridade.” 6. Provimento parcial do recurso 
extraordinário, para determinar a restituição das parcelas não prescritas.

(RE 593068, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal 
Pleno, julgado em 11/10/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-056 
DIVULG 21-03-2019 PUBLIC 22-03-2019) 

Dessarte, com o julgamento definitivo do RE 593.068/SC, mostrou-se 
estreme de dúvidas que o Tema 163 de Repercussão Geral tem aplicação apenas aos 
feitos em que se discute a incidência de contribuição previdenciária sobre parcelas pagas 
aos servidores públicos, considerado o regime previdenciário próprio a eles aplicado, o 
que não se enquadra na hipótese em tela, que trata de Regime Geral de Previdência 
Social.

Em sendo assim, refaço o exame da admissibilidade do recurso 
extraordinário interposto.

Ao que se tem, o acórdão objurgado, ao manter a decisão que negara 
provimento ao recurso especial por estar o acórdão do Tribunal a quo no mesmo sentido 
em que se firmou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, manteve incólume a 
decisão proferida pelo Tribunal de origem.

Nesse descortino, a questão constitucional aventada no apelo extremo teria 
surgido não a partir da decisão proferida no recurso especial, mas na prolação do acórdão 
pelo Tribunal de origem, abrindo-se, naquela oportunidade, a via para a interposição do 
recurso extraordinário.

Documento: 94257704 Página  2 de 3

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2650 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 12 de Abril de 2019   Publicação: Segunda-feira, 15 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Assim, houve preclusão da questão constitucional não surgida no Superior 
Tribunal de Justiça.

Nesse sentido, cumpre trazer à baila os seguintes julgados da Corte 
Suprema:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO DE ACÓRDÃO DO STJ. 
QUESTÃO CONSTITUCIONAL ORIGINADA NO ACÓRDÃO DE 
SEGUNDO GRAU. PRECLUSÃO. 1. Somente se admite recurso 
extraordinário em face de acórdão do STJ se a questão 
constitucional suscitada tiver surgido, originariamente, no 
julgamento do recurso especial, o que não ocorre nesses autos. 
Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (ARE 
985300 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, 
julgado em 06/12/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-041 DIVULG 
03-03-2017 PUBLIC 06-03-2017)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PENAL. QUESTÃO 
CONSTITUCIONAL SURGIDA NO TRIBUNAL LOCAL. 
PRECLUSÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO 
APENAS NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
INADMISSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.

I - A violação constitucional ocorrida no julgamento efetuado 
pelo tribunal local deve ser impugnada mediante recurso 
extraordinário interposto simultaneamente ao recurso especial, sob 
pena de preclusão.

II - É inadmissível o recurso extraordinário interposto em face 
de acórdão do Superior Tribunal de Justiça – STJ quando a questão 
constitucional haja surgido no julgamento do acórdão de segundo 
grau, e não do próprio STJ. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento. (ARE 1.141.132 
AgR, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, 
julgado em 24/08/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-181 DIVULG 
31-08-2018 PUBLIC 03-09-2018)

Dessarte, é inadmissível o recurso extraordinário interposto perante o 
Superior Tribunal de Justiça quando a questão constitucional surgiu no julgamento 
realizado pelo Tribunal de origem.

Ante o exposto, nos termos do art. 1.030, inciso V, do Código de 
Processo Civil, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 02 de abril de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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